
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paranà

ENSA DE LlclTAçAo N2 041/2013
(Nos Termos do Artigo 24 - Lei 8.666/93)

DESCRIçAO DO OBJETO: Contrataçao de serviços para elaboraçao de estudo e cálculo Para correção da
numeração predial em residências já edificadas juntoao Perimetro urbaro do MunicIpib, bern como
nova denominaçao da numeração predial para novas edificaçOes que estäo sendo implantadas nos
Loteamentos novos, já legalizadas neste MunicIpio.
FORNECEDOR: Porto Assessoria e Consultoria Empresarial e Püblica Ltda, CNPJ n. 9 14.163.660/0001-06
DO PREçO: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos r
JUSTIFICATIVA DO PREçO Está compatIv corn os alores praticados no mercado, e foi
apresentado diante da cotaçào efetuada. 	 I \

Pato	 o\- PRem'de agosto de 2013.

PRESIDENTE D4	 DE LcITAçAo
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Processo Licitatôrio
Foiha no______________
- PatoBragado - PA

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana'



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado —02 de agosto de 2013.

De: Secretaria Municipal de Administração

Para: Prefeito Municipal

Assunto: Solicitacäo Para abertura de p rocesso de Licitacão;

Senhor Prefeito,

Venho por rneio de este, solicitar a vossa autorizaçäo para abertura de
processo de licitaçào, que tern como finalidade a contratação de empresa
especializada no rarno, para revisão de estudo e cálculo de nurneração predial já
existente nas residências instaladas no PerIrnetro Urbano do MunicIpio, bern
corno estudos para implantaçäo de nurneração predial das residências
edificadas no "LOTEAMENTO CANTON", cuja nurneração ainda näo existe. Para
este tltimo, salientarnos que os serviços citados deverão ser executados corn
extrerna urgência, pelo motivo de que a Copel nào pode ligar o padrão de
energia nas obras que estão sendo edificadas, ern virtude dos imOveis ainda não
possuir nümeros nas casas.

0 valor global estimado para esta contratação dos serviços ern tela, é de
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais), corn base no rnenor preço diante das
Cotaçöes realizadas, conforrne cópia anexa.

A referida contrataçào dar-se-á nos terrnos

Atenciosamente,

Nodari

de Administraçäo

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001LO5"
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paranf Fo Pato Braqado - PR



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERENdA
PARA LICITACOES

*(1) Obieto
Contratação de empresa especializada no ramo, para o levantamento e revisão dos nümeros
das casas especialmente no Loteamento denominado Canton.

*(2) Motivacão
A contratação de empresa do ramo para a levantamento e reviso dos nümeros das casas, se
faz necessária pelo fato de que especialmente no Loteamento Canton, o mesmo não possui
numeraçâo; sendo assim a Copel no pode ligar o padrão de energia em virtude do fato de
ainda nào possuir nümeros nas casas.

*103) Es pecificacöes necessárias
• 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva execuç5o.
• Empresa qualificada no ramo para os devidos serviços a sèrem executados.

*(04) Local e condicöes de entre ga ou execuçâo
A execução do serviço deverá ser feita nas casas dos Municipes Pato Bragadenses,
especialmente no Loteamento Canton.

(05) Prazo e condicöes de garantia
0 prazo de Vigência deste contrato e de 06 (seis) meses.

*1051 Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail
John Jeferson Weber Nodari;
(45) 3282— 1355;
john@patobragado.pr.gov.br ;

(7) Condicoes e prazos depagamento
0 pagamento será realizado em parcela Unica, em ate 30 (trinta) dias, após efetiva execuço
dos serviços.

(8) Obrigacoes da contratante
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

(9) Obrigacöes da contratada
Conforme Contrato a ser firmado, após realização do certame.

*(10) Critério de avaliacão das propostas
Menor Preço Global.

Processo Licitatôrio
(11) Valores referenciais de mercado	 Folha no

Pato Bragadd - PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

(13)Resultados esperados
Realização de Ievantathentos e revisão dos nümeros das casas do MunicIpio de Pato Bragado.
(14)Sancôes
Ver Legislaçäo pertinente.

(15)Condicöes gerais
Contratar empresa do ramo de revisào e levantamento dos nUmeros das casas dos Municipes
de Pato Bragado.

Processo LicitatOrio
Foiha n°_p9

Pam Bra qado -PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
ww-w.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

em 02 de agosto de 2013.

De: Secretaria Municipal de.Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor

Informamos a existência de previsäo de recursos orcamentários Para assegurar 0 pagamento de
serviços de correção e imptantaçao da numeração predial em residéncias do PerImetro urbano do
Municipio, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotacöes Orçamentárias:

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL OF ADMINI5TRAçAO
0412210502.007 - Monutençüo dos Atividades do Secretaria de Administraçäo
3.3.90.39.99 — 643 — Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Cordialmente,

cIeuinken
A genie de Administraçäo

Secretaria de Finanças

Processo Licitatôrio
Falhan°____________

Pntn Rnnrtn - PR
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Es-ado do ParanS	 Relaçao da Despesa

Prefeltura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora ......PREFEITURA DO MUNICIPIO DC PATO BRAGADO

Orgao ................ 02 	 Poder Executivo

Unidade Orcamentária: 02.003 Secretaria de Administracao

Dotaç5o	 Saldo Orçamentário

Agosto de 2013	 Foiha:

Salto Reservado	 Saldo Bloqueado

8

Salto Disponivel

3.3.90.39.19.06.00 SERV. GERAIS DC ESPOFAMENT0 VEICULAR

624

3.3.90.39.19.07.00 SERV. DE FUNILARIA, LANTCRNAGEM E PINT

625

3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERV. DC MAflUTENQAO C CONSERVAcAO

626

3.3.90.39.20.00.00 MANUTENcAO C C0NSERVAçAO DC DENS MOVErS

5088

3.3.90.39.23.00.00 FESTIVIDADES £ NOMENAGENS

627

3.3.90.39.41.00.00 FORJECIMCNT0 DC ALIMENTAcA0

628

3.90.39.43.99.00 SERV. DC ENERGIA ELETRICA DOS DEMAIS SET

629

3.3.90.39.47.01.00 SERV. POSTAIS

5141

3.3.90.39.48.00.00 SCRVIO DC SELEcA0 £ TREINAMENTO

630

3.3.90.39.58.00.00 SERV. DC TCLCCOMUNICAçOES

631

3.3.90.39.63.01.00 IMPRESSOS EM GERAL DC USO INTERNO

632

3.3.90.39.63.02.00 IMPRESSOS PARR A DIVULGAcAO DC SCRV., 06

633

3.3. 90. 39. 66.00.00 SERV. JUDICIARIOS

5160

3.3.90.39.69.03.00 SEGUROS DC DEMAIS VEICULOS POBLICOS

5220

3.3.90.39.69.99.00 DEMAIS SCGUROS EM GERAL

634

3.3.90.39.74.00.00 FRETES C TRMSPORTES DC ENCOMENDAS

635

.3.90.39.76.99.00 LIMPCZA C CONSERVAçAO DENAIS SETORES DA

636

3.3.90.39.79.00.00 SERVI0 DC APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO

637

3.3.90. 39.80.00.00 HOSPEDAGENS

638

3.3.90.39.81.00.00 SCRV. BANCARTOS

639

3.3.90.39.83.00.00 SERV. DC COPIAS C REPRODTJçA0 DC DOCUMENT

640

3.3.90.39.94.00.00 AQUISIcAO DC SOtFWARES DE APLICAcAO

641

3.3.90.39.99.05.00 SERV. DC TRANSPORTE COLCTIVO

642

3.3.90.39.99.60.00 AI4UI0ADES DC AssoCtAçOEs, FEDERAçOES C C

644

3.3.90.39.99.99.00 bP4AI5 SERV. DE TERCCIROS, PESSOA JURIDI

643)

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERV. DC TERCCIROS - PESSOA JURfD

645	 32,90

0 Recursos OrdinArios (Livres)

0 Recursos Ordinarios (Livres)

0 Recursos 0rdinrios (Livres)

0 Recursos Ordinarios (Livres)

0 Recursos OrdinArios (Livres)

0 Recursos Ordinérios (Livres)

0 Recursos Ordinários (Livres)

0 Recursos ordinérios (Livres)

0 Recursos OrdinSrios (Livres)

0 Recursos Ordinérios (Livres)

0 Recursos Ordinérios (Livres)

0 Recursos Ordinários (Livres)

0 Recursos Ordinários (Livres)

0 Recursos Ordinários (Livres)

0 Recursos Ordinários (Livres)

0 Recursos OrdinArios (Livres)

0 Recursos Ordinários (Livres)

0 Recursos ordinários (Livres)

0 Recursos Ordinarios (Livres)

0 Recursos Ordinérios (Livres)

0 Recursos Ordinarios (Livres)

0 Recursos Ordinários (Livres)

0 Recursos Ordinarios (Livres)

0 Recursos Ordinários (Livres)

0 Recursos Ordinérios (Livres)

505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

0,00	 0,00--	 32.40

Processo Licitatório
Foiha no-

-Q6-Palo Bragado - PR



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçA0 N2 041/2013

DEscRiçAo DO OBJETO
Contrataçao de serviços Para elaboraçao de estudo e cálculo Para correçäo da nurneração predial em
residéncias já edificadas junto ao PerImetro urbano do Municipio, bern como nova denorninaçào da
nurneraçäo predial Para novas edificaçöes que estho sendo implantadas nos Loteamentos novos, já
legalizadas neste MunicIpio.

a) Os serviços devem atender as diretrizes constantes na Legislação Municipal vigente (Piano
Diretor);

b) Todos os mapas, croquis e outros documentos necessários para o desenvolvimento dos serviços
descritos no "caput" do objeto deste processo, sero disponibilizados em arquivo, pelo
Governo Municipal.

JUSTIFICATIVA DA slTuAçAo
Dispor de numeraço adequada e sequencial, de acordo corn a crescimento planejado do MunicIpio, e
nos termos jà citados na solicitaçâo formalizada pelo Secretário Municipal de Administração, em
documento próprio, anexo a este processo.

FORNECEDOR
PORTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 9 14.163.660/0001-06, estabelecida na Rua Tiradentes, n 9 554, Centro,
Sala Comercial n 2 207, Primeiro andar, Marechal Candido Rondon, CEP 85.960-000, telefone Para
contato n. 2 45- 8805-4810, neste ato representada por seu sócio administrador, Senhor David Carlos
Augusto da Costa, portador da Cédula de Identidade n 96.570.569-3 e do CPF/MF n2029.773.999-92.

RAZAO DA ESCOLKA
Por tratar-se de empresa do rarno devidamente constituida, que dispoe de corpo técnico capaz de
desenvolver os serviços necessfrrios, devidamente adequado ao objetivo proposto, tudo conforme
Termos do Inciso Ii e "caput" do artigo 24, da Lei Federal n 9 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas
pela lei Federal n 2 8.883, de 08 de junho de 1994.

DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO
0 valor total será de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 0 Pagamento será efetuado em ate 30
(trinta) dias após a efetiva realização dos serviços, acompanhado do Laudo de conclusão, assinado pelo
Secretário Municipal de Finanças desta Municipalidade.

DO RECURSO ORçAMENTARIO
02.003 - SECRETA WA MUNICIPAL DE ADMINI5TRAçA0
0412210502.007 - Monuten cáo dos A tividades do Secretorio de Administroçáo
3.3.90.39.99-643— Demais Serviços de Terceiros - Pessoa JurIdica

DO PRAZO DE ENTREGA
	

Processo Licitatario
Em ate 10 (dez) dias, após solicitação efetuada pela Administração Municipal Folhan°_oTh

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/OOOD
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA DO PREO
o preço apresentado j 	 Ivel corn os valores praticados no rnercado, e foi o menor
apresentado diante d%ot

Pato Bragado - PR%e4i 05
	

de 2013.

- PRESIDENTE 04 COMISSAO PERMANENTE BE ucITAçAo

Processo kicitatôrio
Foiha no_p5c

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
RA RECER dIM 4RtQ41CJ.PA.L

ASSUNTO: Contrataçao de empresa para prestar serviços de
elaboraçao de estudo e calculo para correção da numeração predial em
residências ja edificadas come, para aquelas futuras ainda a serem
edificadas em novos loteamentos.

REFERENCIA: Processo de Dispensa de Licitaçao n'041/2013.

INTERESSADO: Comissao permanente de LicitaçOes.

EMENTA: "Direito Administrativo. Licitaçao. Contrataçao direta em
razão do pequeno valor. Art. 24, inciso II, da lei 8666/93. Compra
direta de bens. Parecer JurIdico Obrigatório."

RELATORIO

Consta no procedimento administrativo denomthado Processo de
Dispensa de Licitação n° 041/2013 que o Secretario Municipal de Administraçao
entende ser necessária a contrataçäo de empresa prestar serviços de elaboraçäo de
estudo e calculo para correção da nurneraçäo predial em residências já edificadas como
para aquelas futuras ainda a serem edificadas em novos loteamentos.

Diante do valor envolvido, a comissão de licitação optou pela
dispensa de abertura de procedimento licitatório, momento em que os autos do
procedimento administrativo chegaram a esta Assessoria JurIdica para emissäo de
parecer.

E o relatório.

FUNDA.MENTAçA0 JURIDICA

Sobre o tema, anotamos que a Constituiçao Federal (em seu artigo 37,
inciso XXI) e a Lei de Licitaçoes e Contratos trazem como regra a obrigação de
realizar o procedimento licitatório antes da contratação de hens on serviços pela
Administraçao Direta e Indireta, bent como pelas demais entidades controladas direta e
indiretamente pela União, Estados, distrito Federal e MunicIpios, Conforme
expressamente se observa no art. 1°, parágrafo uinico, da lei supracitada.

Ocorre que a própria Constituiçao da ReptIblica admite que esta regra
não deva ser seguida de forma absoluta, dispondo a Lei 8.666/93 sobre os casos
excepcionais em que a Administraçao poderá contratar sem a necessidade de rigorismo
licitatOrio. A estes casos ela se refere quando permite em seus artigos 1.7, 24 e 25 que a
licitaçao seja, respectivamente, dispensada, dispensável e inexigIvel.

Na inexigibilidade de licitaçao, a competição é inviável e a Lei de
Licitaçoes trouxe um rol exemplificativo em seu artigo 25 sobre o tema.	

A

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000IjOOCjg Lic)tatOribwww.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Pararjó 
olha n°_04F	
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
J rv7 .c 7 r. Estädo, do-Paraná:rt,y

Já na dispensa de licitaçao, apesar de possIvel a competição, esta
orrer em algumas hipóteses taxativamente previstas na Lei 8666/93: no

artigo 24, estão as situaçöes de licitação dispensavel; e, nas alineas dos incisos I e II do
artigo 17, encontrarnos as hipóteses de licitaçao dispensada.

De fato, a licitaçao dispensavel, sendo a exceção a regra de que a
Adrninistraçao tern o dever de licitar, deve ser interpretada de forma restritiva. Esse é o
entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo. 23' ed. São
Paulo: Atlas 2010, p. 364 e seguintes), que divide as hipóteses de Dispensa de
Licitaçao em quarto categorias, a saber: a) Ern razAo de pequeno valor; b) Ern razão de
situaçöes excepcionais; c) Ern razão do objeto e d) Ern razão da pessoa.

Desse inodo, podemos presurnir que esta aquisição, que pretende dar-
se por meio de dispensa de licitação, em razão do objeto, corn fulcro no artigo 24,
inciso II, da Lei 8666/93, conforme justificativa rnotivada constante neste
procedirnento adrninistrativo.

Lernbrarnos da necessidade de proceder-se a pesquisa de rnercado
atualizada junto as empresas que forneçarn estes tipos de materiais, a firn de que se
efetue o ajuste com aquela que oferecer meihores condiçOes financeiras, atendendo-se,
assirn, ao princIpio da economicidade, sendo que este contrato passa a vigorar da data
de sua efetiva assinatura, o que foi dernonstrado no presence certame.

Aproveitando o ensejo, verificarnos que já se providenciou o empenho
do valor referente ao objeto pretendido antes da assinatura do contrato, atendendo-se
ao disposto tanto no artigo 55, inciso V, da Lei 8.666/93 e no artigo 60 da Lei 4.320/64
(Lei do Orçamento), quanto no artigo 16, §4°, da Lei Cornplementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), os quais são claros ao vedarern a realização de despesa sem
prévio empenho. Nesse sentido, tambérn é a posição do Tribunal de Contas da União.

CONCLUSAO:

Diante do exposto, concluirnos pela possibilidade da contfâtação
direta por rneio da licitaçao dispensavel nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei
8666/93, uma vez que foram preenchidos todos os requisitos do aludido dispositivo
legal corn a empresa PORTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMRPESARIAL
E PUBLICA LTDA, pelo menor valor cotado de R$ 3.300,00 (trés mil e trezentos
reais), por restar dentro do limite legal previsto e orçarnentos consultados.

E o parecer, a superior consideraçao e/ou censura de outro
entendimento que comprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Bragado/PR, 07 de a sto de 2013.

OAB4
drioli

1PRk9724
Assessor JurIdico Municipal

Processo LicitatOrio
Folhanbffl
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

)ISPENSA DE LIclTAçAo N. 041/2013.
Objeto: Numeração predial

Consoante Justificativa acima da Comissäo Permanente de Licitaço e Parecer JurIdico assinado,
aprovo os termos em que se encontra, ficando a Secretaria Municipal de Administraçào/Finanças
encarregada de promover a Contratação Da empresa PORTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
E PUBLICA LTDA, ao valor global de R$ 3.300,00 (trés mil e trezentos reais) setecentos e cinquenta
reais), para dispor dos serviços descritos neste certame, para a plena consolidaçäo do previsto neste
Certame, após cumpridas as formalidades legais.

Pato Bragado - PR, em 07 de agosto de 2013.

Prefeito do un cipio

a-

Processo I1icitatôrio
Folhan°___

Pmtn Rrnndn- PR
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DELIBERAçA0
DISPENSA DE LIcITAçAo N.9 041/2013.

Comunico a Empresa PORTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA, que a
proposta por ela apresentada fol a melhor classificada no processo de Licitação - Dispensa fl.9
041/2013, e que a mesma està autorizada a contratar corn este Municipio, para prestação dos serviços
descritos no objeto desta Licitação, para a plena consolidaçào do previsto, após curnpridas as
formalidades legais.

Pato Bragado— PR, em 07 de agosto de 2013.

icipio

Processo LicitatOrio
Falha.n°____________

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



PORTO - ASSESSOfflA E CONSULTORIA EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA
Rua Tiradentes, 554— Centro - Sala Comercial 207— 1°. Andar

Marechal Cândido Rondon - PR - CEP: 85.960-000
CNPJ: 14.163.660/0001-06 CCE: Isento

ORAMENTO

N 0 001/2013	 Marechal Cândido Rondon - PR, 29 de Juiho de 2013.

Do REPRESENTANTE DA EMPRESA PORTO - ASSESSORIA & CONSULTORIA EMP. E PUBUCA LTDA.
A PREFErIURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
ILMO. SR. PREFErFO MUNICIPAL

Prezado(s) Senhor(es),

A Empresa PORTO ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARLAL E PUBLICA LTDA, prestadora de serviços a
flm de promover uma parceria e atender as sohcitacães e anseios, em resposta ao pedido de ORAMENTO de
elaboraçao de estudo e caiculo de numeração predial Para loteamento em tase de implantaçäo,
denominado iniciaimente como LOTEAMENTO CANTON, tendo por base o piano diretor do MuniCIpio
de Pato Bragado, Estado do Parané, DISPONIBILIZA/OFERTA Os serviços nas seguintes condiçöes:

- VALOR - PROPOSTA COMERCIAL: R$ 3.300,00 (Três mil e trezentos reals).

Vaiidade da proposta é de 60 (sessenta) dies, a contar da data da entrega da presente.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução do objeto, encargos socials, administração, lucro e quaiquer outra despesa inddente sobre os serviços,
inclusive transporte.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especiflcacães das normas técnicas do piano
diretor Municipal.

Desta forma, esperamos ester oportunizando uma boa proposta, e seria ótimo t6-ios como chente.
Entretanto, caso contrário, a empresa PORTO - ASSESSORIA & CONSULTORIA EMP. E PUBLICA LTDA,
agradece a negociaçâo e ihes desejam ótimas oportunidades.

rl 6368010001 -oI

POflO - CONSULTORIA E ASSESSORiA
EMPRESARIAL E PUBUCA INCA- ME

Rua Tiradentes, 554 - Sala 201 - Centro
[_85960-000 - M. C. Rondon - Paranjj

Atenciosamente,

DA gust4 da Costa
Sócio Propriet 	- Administrador

PORTO - ASSESSORLA E CONSULTORIA EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA
CEP: 85.960-000	 Contato: (45) 9991-4433	 E-mail: davidccosta@hotmail.com

I Processp Licitatória
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PORTO - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E
/	 PUBLICALTDA

CONTRATO SOCIAL
folha: 1 de 

Os abaixo identificados e qualificados:

1) DAVID CARLOS AUGUSTO DA COSTA, brasileiro, casado sob regime de
Comunhäo Parcial de Bens, contador, inscrito no CPF/MF sob n029.773.999-
92, portador da carteira de identidade RG n°.6.570.561-3 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Guarapuava, 3084, Casa, Centre, Pato Bragado-PR, CEP:
85948-000,

2) ASTRIDE SIQUEIRA, brasileira, natural de Santo Augusto - RS, casada no
regime de comunhäo universal de bens, técnica em contabilidade, CRC n°
04618910-0, inscrita no CPF/MF sob n° 353.542.670-72, portadora da carteira de
identidade civil n° 3019301278 SSP-RS, residente e domiciliada na Rua
Florianópolis, 2852, Casa, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000.

3) LUCAS BERWANGER SCHERER, brasileiro, solteiro, nascido em
27/06/1993, natural de Marechal Candido Rondon - PR, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n2-089.651.089-18, portador da carteira de identidade RG
n°.9.808.161-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, 554, Apto
201, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP: 85960-000,

4) AGEU JUAREZ FIDLER, brasileiro, casado sob regime de Comunhâo
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2020.389.479-02,
portador da carteira de identidade RG n°.6.127.342-5 SSP-PR, residente e
domiciliado no Prolongamento da Avenida Willy Barth, s/n°, Casa, Centro, Pate
Bragado-PR, CEP: 85948-000,

RESOLVEM, per este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir
uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 datei n.°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposicOes legais aplicáveis a espécie e pelas
clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girarã
sob 0 nome empresarial de PORTO - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PUBLICA LTDA e terá sede e domicIlio na Rua Tiradentes, 554, Sala Comercial 207, 1 1 andar,
Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade podera a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia, no pals ou no exterior, mediante
atteraçao contratual assinada per todos os sócios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploraçâo
ramo de:
1. Consultoria, Assessoria, Estudos, Pesquisas, Projetos, Auditoria, Pericia, Organizacâo
Eventos, Treinamentos e Curses, nas seguintes areas:
a)Atividade de Consultoria, Assessoria e Auditoria Contábil e Tributária;
b)Administrativa, tributária, Financeira e Previdenciária;
c)Gestâo de Pessoas;
d)Marketing;
e) lnformática, Desenvolvimento de Sites, Processamentos de dados e analises de sistemas;
f) Planejamento e gestão empresarial e governamental; 	 -
a) Treinamentos e Desenvolvimento de Profissionais Gerencials, Curse preparatorio para
Gestores;

Process	 icitat6rio
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PORTO — CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PUBLICA LTDA
CONTRATO SOCIAL	

foiha: 2de4

h) Services de Organizacão de Seminários, Eventos GastronômiCoS, Culturais, Sociais,
politicos:
2. Serviços Especializados voltados para Gestâo Municipal:
a)Gestâo de Planejamento e Orçamento Püblico;
b) Atividades de Consultoria e Assessoria em Gestão PUblica e Empresarial e Serviços de
Assessoria e Consultoria na Elaboração de Projetos para fins de Captação de Recursos
Humanos, Financeiros e Patrimoniais:
c) ICMS-IPM - Auditoria, levantamento e apuracâo do valor adicionado pertencente ao
Municiplo;
d) Receita Tributária Municipal - Consultoria e Assessoria na arrecadacao dos tributos do
Municipio, bem como ISS, IPTU e ITBI;
e) FGTS - Compensacão e restituição de creditos pertencentes aos municipios das contas não
optantes. Consultoria e Assessoria no levantamento de dados e individualizacâo das contas de
servidores relativos ao FGTS;
f) Elaboração de Cadastro Tecnico lmobiliário e de atividades econâmicas, digitalizacão da
planta do municipio;
g) Previdência Municipal - Consuitoria e Assessoria na gestão dos regimes Próprios de
previdencia social dos municipios;
h)Comperisaçäes entre Regimes Previdenciários;
i) Gestão de pessoal e Recursos Humanos - realização de Concursos PUblicos, de pianos de
cargos e salarios e de estatuto dos servidores e realizacão de curses, treinamentos e palestras
em diversas areas, treinamento e desenvolvimento de Profissionais Gerenciais;
j) Desenvolvimento e/ou Representante Legal de Sistemas, Metodos e Processos em
tecnologia Educacional e diversas areas que auxiliam a gestão publica;
k) Auditoria, Análise e Levantamento de Contratos Firmados entre o Poder püblicos e seus
Fomecedores, Atividades de contabilidade, Atividades de consultoria e auditoria contábil e
tributária, Atividades de consultoria e assessoria em gestão publica e empresarial.

CLAUSULA QUARTA -
SOCIEDADE: A sociedade
por tempo indeterminado.

INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA
iniciará suas atividades em 18/08/2011 e seu prazo de duração é

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social será de R$ 100.000,00 (Gem Mil
Reais), divididos em 100.000 (Cem Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sócios e distribuidas
da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabiiidade de cada socio
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente peia integraiizacão do
capital social, coriforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos

a assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de

ftTocesso Licitatôrio
Foiha fl°______________
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PORTO - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PUBLICA LTDA
CONTRATO SOCIAL	

foiha: 3de4

preferéncia para a sua aquisicâo se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas,

a alteração contratual pertirierite.

Parégrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverâ notificar por escrito aos outros sôcios, discriminando a quaritidade de quotas postas a
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferéncia, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo major a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem
seu direito de preferéncia, a cessão das quotas se fara na proporcão das quotas que então
possuIrem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas
poderâo ser iivremente transferidas.

CLALJSULA OITAVA - ADMIN1STRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçäo da sociedade caberá a DAVID CARLOS AUGUSTO DA
COSTA, com os poderes e atribuiçôes de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante orgaos püblicos,
instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern como praticar todos as
demais atos necessários a consecuçâo dos objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ i.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizacão do outro sócio.

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato especificar as
atos e operaçôes a serern praticadas.

CLAUSULA MONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sôcios poderâo de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposiçôes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA pECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRA96E5 FINANCEIRAS E
pARTICI pAcA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de cada exercicio social,
coincidente com o ano civil, as administradores prestarâo contas justificadas de sua
administracão, procedendo a elaboracâo do inventário, do baianço patrimonial e demais
demonstracães contábeis requeridas pela iegisIacão societária, elaboradas em conforniidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sôcios dos iucros ou perdas
apurados, na mesma proporcâo das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parãgrafo Unico - A sociedade poderá levantar baiancos ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstracôes intermediârias, poderá
ser distribuido mensaimente aos sócios, a tItulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso sera observada a reposicâo dos lucros quanda a
distribuiçâo afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses

-	
s guintes ao término do exercicio social, as sôcios deliberarâo sobre as contas e designarão

ministradores quando for o caso.

Parãgrafô'ünico - Ate 30 (trinta) dies antes da data marcada para a reunião, a balanço
patrimonial,è a de resultado econômico devem ser pastas, por escrito, e cam a prova do
respectiyd recebirnento, a disposicão dos sôcios que não exerçam a administraço.

Process	 citatório
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PORTO - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PUBLICA LTDA
CONTRATO SOCIAL

folha:4 de 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo
Cu interditado qualquer sôcio, a sociedade continuará suas atividades corn Os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Nâo serido possIvel ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada ern balanço especialmente levantado.

Paragrafo ünico - 0 mesmo procedirnento seré adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em retaçao a seu soda.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que nâo estâo impedidos de exercer a
adrninistraçâo da sociedade, por lei especial, ou ern virtude de condertação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
pUblicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sisterna financeiro nacional, contra norrnas de defesa da
concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fe pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECtMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Marechal Candido Rondon - PR
para C exercIcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, pot mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam C presente
instrumento em 3 (trés) vias de iguat teor e forma, obrigando-se fielmente por 51 e por seus
herdeiros a curnpri-lo em todos os seus termos.

Marechal Candido Rondon - PR, 18 de Agosto dE

VA COSTA

Testernunhas:

Assinatura:, 	
1

ANDREt A IBR N ASILVA
RG no. 5.0 .608-5 SP/PR

Assinatura:
RAFAEL SIQUEIRA
RG n°. 9.074.679-"SP/PR

Etaborado po Ce'cv
CRC PR 050077/0-0
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CAIXA ECONC)MCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

14163660/0001-06
PORTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PUBLICA LT
PORTO CONSULTORIA E ASSESSORJA EMPRESARIAL E
PUBLICA
RUA TIRADENTES 554 / CENTRO / MARECHAL CANDIDO
RONDON / PR/ 85960-000

Nome Fantasia:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere a Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante a Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 25/07/2013 a 23/08/2013

Certificação Nümero: 2013072511362458485112

Informação obtida em 26/07/2013, as 15:17:42.

A utilizacao deste Certificado para Os fins previstos em Lei está condicionada a
verificacâo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

=no!lt



Certidao Negativa de Debito	 http://wwwOIO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws —mv2.asp?COMS-

.&&L.

	

MINISTERIO DA FAZENDA
-	 Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

N2 000482013-14025660
Nome: PORTO - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E
PU BLI CA
CNPJ: 14.163.660/0001-06

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado qua vierem a ser apuradas, é certiticado que rião constam
pendéncias em seu norne relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniao (DAU).

Este certidào, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
fillais, refere-se exclusivamente as contribuiçöes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU,
não abrangendo as demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçães em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construQão civil no Registro de lmOveis;
- redução de capital social, transferéncia de controle de colas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transtormaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n2 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extiriçäo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão estä condicionada a tinalidade para a qual foi
emitida e a veriticaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 18/07/2013.
Válida ate 14/01/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

[
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PODfl JTJDICIARIO

JusTIçA DO TrUU3ALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHISTAS

Name: PORTO - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL B PtJBLICA LTDA -
ME (MATRIZ B FILIAIS)
CNPJ: 14.163.660/0001-06
Certidão n°: 34765581/2013

ExpedicãO: 19/04/2013 ,/Is 15:36:08
validade: 15/10/2013 / 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedlcáo.

Certifica-se que PORTO - CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL E PUBLICA

LTDA - ME (MATRIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob a no
14.163.660/0001-06, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida cam base no art. 642-A da Consolidaçào das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resoluçäo Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constarites desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dais) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificacão de sua
autenticidade no portal do Tribunal. Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhistaS constam os dados
necessarios a identificacão das pessoas naturais e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Comissào de Conciliação Prévia.

Düvicias e suqeet5es: cndt)tst . jue .hr

Process2 LicitafOrj]
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IIAIIMER CONSUETORIA LEGISLATIVA S/S LOA
Rua Jose IIonutácio, 770, Centro, Marechal Caufifflo Roiulon

(NPJ NO 95.719.647/0001-84

ORAMENTO

Referenda:

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR

A empresa DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
n° 95.719.647/0001-84, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Ademar
Dahmer, portador do documento de identidade RG n° 4.360.052-4, emitido pela
SSP/PR, e do CPF no 169.011.958-87, em atendimento ao disposto no acima
mencionado Edital, encaminha a seguinte Proposta de Preço para:

1) Contratação de Serviços de Assessoria, sendo:

1.1) Elaboraçao de estudo e calculo de numeração predial, para loteamento em
fase de irnplantação, denominado LOTEAMENTO CANTON, com base no
piano diretor Municipal.

Valor Total do Objeto:	 I R$ 5.000,00

2) Valor global do serviço, por extenso: R$ 5.000,00 (cinco mil).

3) Nos preços estão incluIdos, além do lucro, todas as despesas e custos como
frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o fornecimento do objeto da
presente licitaçao.

4) Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

i95.719,64710001 -8
Marechal Candido Rondon - PR, em 29 de Julho de 2013.

DABMER CONSULTOBIA	 7/
1EGISAT1VALTDA . IE	 lb.	 Ii,

Rua José BonitIciQ 77G Centro
I896O-900 Mal CnthG Anndc -Para rA

RG: 4 1 360. 052-4 - SSP/R
Scio-Administradori 
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OITAVA ALTERA(;AC CONTRATUAL O&%
DAHMER CONSULTORIA LEGISLATI*J

CNPJIMF N 95.719.64710001-81

Os abaixo identificados e qualificados:

1)ADEMAR DAUMER, brasileiro, casado sob o regime de comu'MQ pflai me
bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob no l69.O1I.8S9-87,(t4 	 da

carteira de identidade RG no. 4.360.052-4 SSP-PR, residente e domidfl 	 na
Rua José Bonifacio, 770, Casa, Centro, Marechal Candido Rondon - PR,
85960-000,

2) ZILA ZANCANARO DAUMER, brasileira, casada sob o regime parcial de
bens, empreséria, inscrita no CPFIMF sob flQ 550.113.069-68, portadora cia
carteira de identidade RG n°. 2.212.148-0 SSP-PR, residente e dorniciliada na
Rua José Bonifácio, 770, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP: 85960-
000,

4

ünicos socios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praca sob o nome
de DAFIMER CONSIJLTORIA LEGISLATIVA S/S LTDA, corn sede na Rua José Bonifácto,

770, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ
95.719.647/0001-84, registrada no Cartôrio do Registro de Titulos e Docurnentos de Marechal
Candido Rondon - PR, sob no 507, por despacho no dia 01103/1993; Prirneira AlteracãO sob no
16437 em 22104/1993; Segunda Alteração sob no 18549 em 18/0411995; Terceira Alteracão sob

no 22777 em 01/10/1997; Quarta Alteracâo sob n o 1215 em 04102/2003; Quinta AlteracãO
Contratual sob no 1893 em 26101/2005; Sexta Alteracâo sob no 2.294 em 20/02/2006 e Setima
Alteracâo sob no 3.906, resolvem alterar o contrato social rnediante as condicöes estabelecidas
nas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA CONVERSAO EM SOCIEDADE EMPRESARIA Em virtude do
disposto no art. 982 combinado com os art. 966 e 2.031, todos da Lei no 10.406/2002, fica pelo
presente instrumento, transformado o tipo juridico da sociedade Simples para SOCIEDADE
EMPRESARIA, do tipo LIMITADA, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei no 10.406 de 10
de Janeiro de 2002, pelas demais disposicOeS legais aplicáveiS a espécie.

Parãgrafo 1 .0 - Em razâo dessa alteracão, a competéncia registral que era do Registro Civil
das Pessoas Juridicas passa a ser Junta Comercial.
Paragrafo 2.° - Após arquivamento deste ato no Registro Civil das Pessoas Juridicas, a
sociedade prornoveré o registro e o arquivamento do mesrno na Junta Comercial, objetivando a
continuidade da personalidade juridica.

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAcAO DE NOME EMPRESARIAL Em razão da
transforrnacâO do seu tipo juridico, a sociedade que gira sob a denominacâo social de
DAI-1MER CONSULTORIA LEGISLATIVA S/S LTDA, passa, a partir desta data, a girar sob o
nome empresarial de DAHMER CONSIJLTORIA LEGISLATIVA LTDA, sem solucão de

continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO: Consolida-se 0 contrato

social, que pass aa ter a seguinte redacão:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA LTDA

CNPJ/MF No 95.719.64710001-84

Foiha n°_ ' - (
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OITAVA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SC
DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA 5

CNPJ/MF N.° 95.719.647/0001-84

1) ADEMAR DAHMER, brasileirO, casado sob a regime de comunhãO p
empreSaria, macrita no CPF/MF sob n2 169.011.859-87, portador da carteira de

no
. 4.360.052-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua José Bonifacia, 770,

Marechal Candido Rondon - PR, CEP: 85960-000,

2)
ZILA ZANCANARO DAHMER, brasileira, casada sob o regime parcial de bens, empr.eSarI5,

inscrita no CPF/MF sob n2 550.113.069-68, portadara da carteira de identidade RG no.
2.212.148-0 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua José BonifáCia, 770, Centro, Marechal
Candido Randan - PR, CEP: 85960-000,

CLAUSULA PRIMEIRA NOME 
EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob 0

name empresarial de DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA LTDA e tem sede e don,icfliO

na Rua José BonifáciO, 770, Centro, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP 85960-000.

CLAUSULA SEGUNDA FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS:
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependénCia, no pals
alteracâo contratual assinada por tados Os sodas.

DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA
suas atividades em 04101/1993 em seu prazo de duracãO é

CLAUSULA QUARTA OBJETO SOCIAL: 
A sociedade tern por objeto a expIOracaO to

de: PrestacãO de ServicaS de ConsultOria e Assessoria Legislativa para Administracão Publics
Municipal e DesenvOlvimento e ediçâo de Saftwares prantos para usa e DesenVOlvimeflto de
Software sob encornenda e outras consultorias em Software.

CLAUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: 0 capital social e de R$ 2.000 00 (Dois MU ReaiS),
divididoS em 2.000 (0015 Mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma, subscritas e jé integralizadas em moeda corrente do Pals, pelos sacios e distribuidas da

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDAD E DOS SôCIOS: A responsabilidade de cacla
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela mntegralizacao do
capital social, conforme dispôe a art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA CESSAO E TRANSFERENCI A DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis

e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 0 consentimento dos outros sôCiOs,

a quern fica asseguradO, em igualdade de condicoes e preco, a direita de preferenCia para a
sua aquisicâa se postas a venda, fomializando, se realizada a cessãO delas, a alteracão

contratual pertinente.

paragrafo Unico: 
0 soda que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas

deverá notificar par escrito aas outras sOcios, discriminanda a quantidade de quotas pastas a
venda, o preco, forma e prazo de pagamento, para que estes exercarn au renundiem ao direito
de preferendia, o que deverâO fazer dentra de 30 (trinta) dias, contados do recebimenta da
notificacâO ou em praza maior a critério do sOcio alienante. Se todos as sodas manifestarem
seu direita de preferencia a cessâO das quotas se fará na proporcâa das quotas que então

ProceSsO

Folha no_i
Palo BrE

A sociedade poderá a
ou no exterior, mediante -

CLAUSULA TERCEIRA INICIO
SOCIEDADE A sociedade iniciou
par tempo mndeterminado.

Ka
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OITAVA ALTERAcAO CONTRATUAL DA s6ct
DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA S!S\

CNPJ1MF N.0 95.719.64710001-84

flarnrridn esse orO sem que seja exercidO 0 direito de
pUbbUlICIuI.	 -- -
poderäo ser livrernente transferidas.

CLAUSULA OITAVA ADMINIsTRAcA0 DA SOCIEDADE E USO DO 
"1ME

EMPRESARIAL. A administracãO da sociedade cabe a ADEMAR DAHMER, corn 
Os pode

atribuicãeS de gerir e administrar as negóciOS da sociedade, representa-la ativa
passivamente, judicial e extra judicialrneflte perante argâos pQblicos, instituicoeS financeilaS,
entidades privadas e terceirOS ern geral, bern corno praticar todos Os dernais atos neceSsáriOS a

consecucãO dos objetivos ou a defesa dos interesSes e direitos da sociedade, autorizadO o usa
do name empresarial isoladarnente.

§ i.° .
 E vedado a usa do name ernpreSaiial em atividades estranhas ao interesse social ou

assurnir obrigacoeS seja ern favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno onerar
ou alienar bens imOveis da sociedade, sern autorizacão do outro sOciO.

§ 2.0
- Faculta-Se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em name da sociedade,

procuradores para periodo deternuiflado, devendO a instrurnentO de mandato especificar 
Os

atos e operacôes a serern praticados.

CLAUSULA NONA RETIRADA PRO.LABORE: 
Os sOdas poderãO de cornurn acordo, fixar

urna retirada mensal, a titulo de u pro.labO I&,
 abservadas as disposicaes regularnentares

pertinentes
IO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E

CLAUSULA DECIMA EXERCIC 
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS 

Ao terminO de cada exerdidio social,

coincidente corn a ano civil, Os 
administradores prestarão contas justificadas de sua

administracâo, procedendo a elaboracâO do inventáriO, do balanco patrimonial e dernais
dernonstracoes contabeis requeridas pela legislacãO societâria, elaboradas em conformidade
corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sOdas dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporcãO das quotas de capital que possuem na sociedade.
Paragrafo Unico - A sociedade poderá levantar balancOS ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas demonstracoes intermediarias, poderá
ser distribUida mensalmente aos sócios, a titulo de AntecipacãO de LucroS, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a reposicâo dos lucros quando a
distribuicão afetar o capital social, conforme estabelece a art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes

ao termino do exerciCiO social, as sOcios deliberarão sobre as contas e designarao
adrninistradores quando for o caso.
paragrafo Unico - 

Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a assernbleia, 0 balanco

patrimonial e o de resultado economico devern ser postos, par escrito, e corn a prova do
respectivO recebimentO, a disposicâo dos sOcios que não exercam a administracao

CLAUSLJLA DECIMA SEGUNDA 
FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo

ou interditado qualquer sôcio, a sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros,

sucessores e 0 
incapaZ. Nâo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOciOs

rernanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situacâo
patrimonial da sociedade, a data da resolucãO, verificada em balanco especialmente levantado.

paragrafo ünico - 0 rnesmo procedimento seré adotado em outros casas em que a sociedade
se resolva em relacâo a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA pcLARAçAo DE DESIMPEDIMEN
TO 0 Adrnini$tradOt

declara, sob as penas da lei, que nâo estâ impedido de exercer kadministracão da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenacâo criminal; ou por se encontrar sob os efeitos dela,
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Assinatura: f\r&jftj/flax
ANDRESSA JAQUELINE 130MIART
RG n°. 8.455.978-4-SSPIPR
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OITAVA ALTERAcAO CONTRATIJAL DA &

DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA
CNPJIMF N. 0 95.719.64710001-84

a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargos put
falimentar, de prevaricacão, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
popular, contra o sistema financeiro nacionat, contra normas de defesa da
as relaçöes de consumo, fe püblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA FORO: Fica eleito a foro da comarca de Marechal Candiç
Rondon - PR para a exercicio e a cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste
contrato, corn expressa renüncia a qualquer outro, par mais especial ou privilegiado que seja
ouvenhaser.

E por estarern assirn, justos e bontratadés; lavram e assinam, juntarnente corn 2 (duas)
testemunhas a presente alteracao, em 4 (quatro) vias de igual tear e forma, obrigando-se
fielmente or si, seus herdeiros e suceores tegais a cumpri-lo em todos as seus termos.

arecy .d(PRgJt y L
AflFMA	 M	 ZILA ZANCANARO DAHMER

Elaborado pory J ' z ;asRc¼: C$rj.
LALINE SIQUEIRA QA,COSTA\

CRC PR 05OO77LO-O
.1

6eira FraLiii7	 7'
OAB.PR 15.593

Rsconheço como VERDADEIRA, e dou là, a(s) assinatura(s)9tfr
[2X2.E2o0]"ADU(Aa DA 	 ................................
2I:?aAVOI-flLA ZANCAJARO DAJ4XIR ......................

MVhaJ Cándido Rondon,30 do Janeiro do 2013.
.S t4st'	 da verdade.	
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CAflV
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 95719647/0001-84
Razão SociaI:DAHMER CONSI.JLTORIA LEGISLATIVA S S LTDA
Endereço: RUA JOSE BONIFACTO 770/ CENTRO / MARECHAL

CANDIDO RONDON / PR / 85960-000

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuiçào que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaçäo
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nào serviré de prova contra cobranca de
quaisquer débitos referentes a contribuicöes e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 04/08/2013 a 03/09/2013

Certificacão Nümero: 2013070413310579844899

Informação obtida em 03/10/2013, as 14:29:05.

A utilizacâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo L)citatOrio
Foiha n°_____________

(	 Pato Bragado- PR



Certidao Negativa de Debito 	 http://www0 I 0.dataprev.gov.br/CWS/BJN/cwsmv2.aSP?COMS_

I

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CoNTsIBuIçOEs PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

N 2 000432013-14025647
Nome: DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA LTDA - ME
CNPJ: 95.719.647/0001-84

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer divides de responsabilidade do sujeilo passivo acima
idenlificado qua vierem a ser apuradas, e certificado qua nao constam
peridOncias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas
tiliais, refere-se exclusivamente as contribuiçôes previdenciarias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAL,
nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçOes em DAL, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objelo de Cerlidao Conjunla PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n2
8,212 de 24 de julho de 1991, excelo para:

- averbaçào de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- reduçäo de capital social, transferencia de controle de colas de
sociedade limitada e cisão parcial ou translormação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n2 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil,
extinçäo de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada A finalidade para a qual foi
emitida e A verificaçäo de sua autenticidade na Internet, no endereço
<hltp://www.receita.fazenda.gov.br >.

CertidAo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 19/07/2013.
Vàlida ate 15/01/2014.

Certidao emitida gratuitamenle.

AtençAo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1Piocesso Licitatório I
Folha n°______________

Pato Bragado - PR



Página 1 de 1

a
4 a0

PODER JUDICIARIO
3DSTIçA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

None: DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 95.719.647/0001-84
Certidão n

o : 25556278/2013
Expedição: 15/03/2013, as 07:17:01
Validade: 06/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicào.

Certifica-se que DARMER CONSULTORIA LEGISLATIVA LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 95.719.647/0001-84, NAO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão enitida corn base no art. 642-A da Consolidacão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resoluçao Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados cOnstantes desta Certidão saC de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estào atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicào.
No casO de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todOs os seus estabelecirnentos, agendas Cu filiais.
A aceitação desta certidão condiciOna-se a verificaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidäo emitida gratuitamente.

INF0RMAçAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn Os dados

necessários a identificacäo das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacôes
estabelecidas en sentença condenatária transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabaiho ou Comissào de Conciliação Prévia.

DüvIdas e sugestöes: cndt@tst.jus.hr	

Processo LiitatOrio

[
Foiha n°

Pato Bragado PR
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria -Gera l da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: DAHMER CONSULTORIA LEGISLATIVA LTDA - ME
CNPJ: 95.719.647/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqtJer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierern a ser apuradas, e certificado que
näo constam pendéncias em seu norne, relativas a tributes administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniào junto a ProcuradoriaGeral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vAlida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente a situaçào do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as
contribuiçoes previdenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certrdâo especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificaçào de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou .chttp://www.pgfn.fazenda.9OV.br>.

Certidão ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n Q 3, de 02/05/2007.
Ernitida as 02:10:05 do dia 12/03/2013 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 08/09/2013.
COdigo de controle da certidào: FEIB.92EA.65EC.3966

Certidào emitida gratuitamente.

Atençào: qualquer rasura ou ernenda invalidarà esle documento.

Processo Licitatorio I
Foiha n°__________

Pato Bragado - PA -
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ORAMENTO

Marechal Cândido Rondon - (PR), 01 de agosto de 2013.

DO REPRESENTANTE DA EMPRESA SEYBOTH ASSESSORIA - ME
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO.
ILMO SR. PREFEITO MUNICIPAL
ARNILDO RIEGER

Senhor Prefeito,

Apresentarnos a apreciacäo de Vossa Excelencia proposta de preco
relativa a contrataçâo de empresa de Assessoria, visando a elaboraçao, calculo
de nurneração predial de novos loteamentos, conforme a necessidade da
Prefeitura nas seguintes condiçoes:

ITEM	 SERVIOS	 VALOR VALOR TOTAL
UNITARIO (PARC. UNICA)

01	 ElaboraçAo de estudo e calculo de numeração 	 4.100,00	 4.100,00
predial para loteamento em fase de implantacao
dertomiriado inicialmente como "Loteamento
CANTON".

Valor Global da Proposta: R$ 4.100,00 (Quatro mil e cern reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Declaramos, que nos precos	 ostos encontram-se incluIdos todos Os
tributos, encargos sociais, e	 outros Onus que porventura possarn
recair sobre o fornecimerito/

	
do objeto do	 e que

estamos de acordo corn todas
	 da solicitaç5o1

r.7.700.276i0001 2i
SE%'t3QTK fl$Z5Qflt4
rc;19 LI MA.,g

RUA PARMJ4, Th5 'ALA 13 ED. MAtCh

L! 60:000	 i74

REINAR KLAGGE$JSEYBU
RG: 6.826.214-3 - SSP/PR

SOcio-Adrninistrador
w13 -Font/Fa* (45) - 3254-7842 . Ct-JPJ 07.700.27610001 -21
wontthr e' evbothaMesoriaI y o.co'n - CEP: 85.960-000
McwecJtaZ, CánUcto- gondon -
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QUARTA ALTERAcA0 CONTRATUAL

TRANsF0RMAcA0 EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME
CNPJ/MF N.° 07.700.276/0001-21

NIRE 412.0613964-4
folha 1 de 3

REINAR KLAGGES SEYBOTII, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2 033.577.949-26,
portador da carteira de identidade RG no. 6.829.214-3 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Colombo, Sn/n 0, chácara 107, Centro, Marechal Candido
Rondon - PR, CEP: 85960-000,

(inico sOcio da empresa SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME, com sede na
Rua Paraná, 795, Sala 13, Edificio Maioli, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP
85960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n2 07.700.276/0001-21, registrada na Junta Comercial
do Paraná sob n° 412.0613964-4 em 2411112005 e Ultima alteração contratual registrada sob
n°. 20128243147 em 2012/2012 resolve na melhor forma de direito e consoante corn o artigo
1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e
transformar o Contrato Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TWO JURIDICO: Fica Transformada esta sociedade em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, corn sub-rogacäo de
todos os direitos e obrigaçOes pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa que era de R$
5.000,00 (Cinco Mil Reals), em razâo da transformaçao, passa a ser alterado para o valor de
R$ 62.200,00 (Sessenta e Dois MU e Duzentos Reais), totalmente integralizados em moeda
nacional, que nesta data de 20/12/2012 passa a constituir o capital social da empresa
SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI - ME

CLAUSULA TERCEIRA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI: Para tanto, passa a
transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida EIRELI, corn o teor a
seguir: SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI - ME

CLAUSULA QUARTA - DA RAZAO SOCIAL: A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girarâ sob o nome empresarial de SEYBOTH
ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI - ME, com sede na Rua Paraná, 795, Sala 13,
Edificio Maloli, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP: 85.960-000 com a inscriçao do
CNPJ n° 07.700.276/0001-21, podendo, a qualquer tempo, a critérlo de seu titular, abrir ou
fechar filiais, em qualquer parte do territOrio nacional.

CLAUSULA QUINTA - DO OBJETO SOCIAL:
Atividades de Assessoria e Consultoria em gestão ernpresarial e juridica, Prestaçâo de serviços
na elaboraçao e acompanharnento de projetos técnicos e sociais para captaçäo de recursos
junto a instituiçOes e ôrgaos internacionais, estaduais e federals, Elaboração e atividades de
Pesquisas, Ensino presencial e a distancia, Desenvotvimento Institucional, Cientifico,
TecnolOgico, Estudos e Análises.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DuRAçAO: 0 prazo de dwçaçâo e por tempo
indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa JurIdica diante,do

ti^'
bedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular 	 do r$pr sa ser alterada
para atender uma nova situaçao. 	 \	 J '4

an' _ptl
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QUARTA ALTERAçA0 CONTRATUAL	 -

TRANSFORMAcAO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

SEYBOTI-f ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME
CNPJ/MF N.° 07.700.27610001-21

NIRE 412.0613964-4
folha 2 de 3

CLAUSULA SETIMA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 62.20000 (Sessenta e
Dois Mil e Duzentos Reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional
do Pals.

CLAUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAcAO: A empresa será administrada pelo titular Sr.REINAR KLAGGES SEYBOTH, a quem cabera dentre outras atribuiçOes, a representaçao
ativa e passiva, judicial e extrajudicial des EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, Iimitado
ao capital integralizado.

CLAUSULA NONA - DO EXERCICIO SOCIAL: 0 temiino de cada exercicio social será
encerrado em 31 de dezembro do ano civil, corn a apresentaçâo do balanço patrimonial e
resultado econOrnico do ano fiscal.

CLAUSULA DECIMA - DA DECLARAçA0: Declara o titular do EIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa juridica dessa
modalidade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA CONSOLIDAcAO DO CONTRATO

CONSOLIDAçA0
TRANSFORMAçA0 EM EMPRESA INDIVIDUAL D

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI SEYBOTH AS
EMPRESARIAL - EIRELI - ME

CNPJ/MF No 07.700.276100131-21 l
NIRE No 412.0613964-4

REINAR KLAGGES SEYBOTH, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n g 033.577.949-26, portador da carteira de identidade RG
no. 6.829.214-3 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Colombo, s/n0 , chácara 107, Centro,
Marechal Candido Rondon - PR, CEP: 85960-000,

Na condiçao de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI
SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI - ME, com sede na Rua Parana, 795,
Sala 13, Edificio Maioli, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP: 85.960-000, inscrita no
CNPJ sob n° 07.700.276/0001-21, promove a Consolidaçao Contratual, conforme as clausulas
a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TWO JURIDICO E RAZAO SOCIAL: 0 tipo juridico da ernpresa
será: EMRPESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI, com sub-rogaçao de
todos os direitos e obrigaçOes pertinentes e girará sob a razao social de SEYBOTH
ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI - ME, com sede na Rua Parana, 795, Sala 13,
Edificio Maioli, Centro, Marechal Candido Rondon - PR, CEP: 85.960-000, inscrita no CNPJ
sob n° 07.700.276/0001-21. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais em qualquer parte do territOrio nacional.

I Processp1 LiCitatório 1
Folha no_oN
[	 Pau Bragado - PR



QUARTA ALTERAçAO CONTRATUAL

TRANSFORMAcAO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI

SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA ME
CNPJ/MF N.° 07.700.276/0001-21

NIRE 412.0613964-4
folha 3 de 3

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é de R$ 62.200,00
(Sessenta e Dois Mil e Duzentos Reais), o qual está totalmente integralizado em moeda
corrente nacional do Pais, nesta data de 20/12/2012.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL:
Atividades de Assessoria e Consultoria em gestâo empresarial e juridica, Prestaçäo de serviços
na elaboraçâo e acompanhamento de projetos técnicos e sociais para captação de reçursos
junto a instituiçOes e ôrgãos internacionais, estaduais e federais, Elaboraçäo e atividades de
Pesquisas, Ensino presencial e a distancia, Desenvolvimento Institucional, Cientifico,
Tecnologico, Estudos e Análises.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DuRAcAO: 0 prazo de duração e por tempo
indeterminado. E gararitida a continuidade da pessoa Juridica diante do impedimento por força
rnaior ou impedimento temporãrio ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada
para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAcAO: A empresa será administrada pelo titular Sr.
REINAR KLAGGES SEYBOTH, a quem caberâ deritre outras atribuiçOes, a representacão
ativa e passiva, judicial e extrajudicial des EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado
ao capital integralizado.

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL: 0 término de cada exercEcio social serà
encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, corn a apresentacâo do balanço e resultado
econômico do ano fiscal.

CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAcAO DE DESEMPEDIMENTO: 0 titular declara sob as
penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra
sob os efeitos de condenaçâo, que o proiba de exercer a administraçâo desta EIRELI, bern
corno nao estâ impedido, ou em virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrar sob Os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que ternporariamente, 0 acesso a cargos püblicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé publica ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municipio de Marechal Candido
Rondon - PR, para resolver quaisquer Iitigios oriundos do presente Ato.

;is ^nciao titular assina o presente instrumento, em 3 (trés) vias de igual teor e coi
/

zembro de 2012. 	 /H
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 07700276/0001-21
Razão Social: SEYBOTH ASSESSORIA SS LTDA
Endereço:	 RUA ESPIRITO SANTO 850 1 ANDAR SL 01 / CENTRO I

MARECHAL CANDIDO RONDON / PR! 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situaçào regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado nâo servirth de prova contra cobranca de quaisquer débitos
referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigaçöes
com o FGTS.

Validade: 08/07/2013 a 07/08/2013

Certificaçäo Nümero: 2013091416471535074967

Informaçâo obtida em 24/07/2013, as 09:20:56.

A utilizaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está condicionada a
verificaçâo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Processo Li itatorio

I Folha n°_____________
L	 PatoBragado - PA



Certidac Negativa de Debito	 http://wwwOlO.datapiev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS-

S

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brash

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As c0NTRIBuIcOE5 PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIIROS

N Q 00001 201 3-14025276
Nome: SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. - ME
CNPJ: 07.700.276/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identiticado que vierem a ser apuradas, é certificado que nao constam
pendOncias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as sues
filiais, refere-se exclusivamente as corttribuiçöes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAU,
náo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Este certidão tem a finalidade de registro ou arquivarnento, em órgão
prOprio, de ato relativo a reduçao de capital social, transferencia de
controle de colas de sociedade limitada, a cisao total ou parcial, a tusäo,
incorporação, ou a transformaçao de entidade ou de sociedade
empresäria simples.

A aceitação desta certidäo está condicionada a finalidade para a qual foi
emitida e a verificaçäo de sua autenticidade na Internet, no endereço
chttp://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 9 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 04/01/2013.
Válida ate 03/07/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I Processo Licitatória
IFolha n°_____________

Palo Bragado . PR



3.

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI - ME (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 07700.276/0001-21

Certidão n°: 25429090/2013
ExpedicAo: 14/03/2013, as
validade: 09/09/2013 - 180
de sua expedicào.

Certifica-Se que SEYBOTH ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI - NE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.700.276/0001-21, 
NAO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalbistas.
Certidão emitida corn base no art. 642-A da consolidacão das Leis
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de juiho de 2011
na ResolucãO Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior

'prh1hn de 24 de aqosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relacão

a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitacão desta certidão condidionase a verificacãO de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabalhO
Internet (http://www.tst.jus.br ).

Certidão emitida gratuitamente.

INF0RMAcA0 IMPORTANTE
Do Banco Nacional do Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár±OS a identificacão das pessoas naturals e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalbo quanto as obrigacôes
estabeledidas em sentenca condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalbistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdendiáriOs a honorários, a custas, a
ernolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministérlo Pdblico do

Trabalho ou Comissão de Cond±liacãO Prévia.

n-.a° nqc

10:33:52
(cento e oltenta) dias, contados da data

e
do

sua
na

99.
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: SEYBOTFI ASSESSORIA EMPRESARIAL - EIRELI - ME
CNPJ: 07.700.276/0001-21

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acirna identilicado que vierem a ser apuradas, e certificado qua
näo conslam pendéncias em seu none, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (FGFN),

Esla certidáo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas liliais, refere-se
exciusivamente a siluação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, näo abrangendo as
contribuiçôes previdenciárias e as contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros. inclusive as inscritas em
Divide Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de cert'dâo especifica.

A aceitaçào desta certidão está condicionada a verificaçào de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp://www.receila.lazenda.gov.br > ou <http://www.pgln.fazenda.gov.br>.

Certidäo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 0 3, de 02/05/2007.
Emilida as 05:09:47 do dia 16/02/2013 chora e data de Brasilia>!
Vãlida ate 15/08/2013.
COdigo de controle da certidão: 53EF.B6F9.1E2E.F5A3

Certidão emitida gratuitamenle.

Alençäo: qualquer rasura ou emenda invatidará este documenlo.

IQP	 iCf!&i
Foiha n°_______________

Pam Braqado - PR
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